
 

 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

Pelo presente Termo de Retificação do edital da Tomada de Preços nº 01/2023, cujo OBJETO é a 

contratação de empresa para a execução de pavimentação asfáltica com CBUQ em via urbana, 

atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública e visando a ampliação da concorrência, vem 

por meio deste, RETIFICAR O EDITAL, nos seguintes termos: 

 

No item 2.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA, 

 

ONDE SE LÊ: 

a1) para a comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

                                              AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = índice mínimo: 0,5 

                                              PC 

 

                                                        AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:   ---------------------   = índice mínimo: 0,5 

                                     PC + PELP 

 

                                                                                    PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:   --------------------   = índice mínimo: 0,5 

                                                                           PC  +  PELP 
 
                                                         PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: 0,5 

                                                              AT 

 

  

 

 Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo 

Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível 

a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

LEIA-SE: 

a1) para a comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

                                              AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = igual ou superior a 1,0 

                                              PC 

 

                                                        AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:   ---------------------   = igual ou superior a 1,0 

                                     PC + PELP 

 

                                                                                     
                                                         PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: 1,0 

                                                              AT 

 

  

 

 Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo 

Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível 

a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

As demais cláusulas do referido Edital permanecem inalteradas. 

 

Charrua/RS, em 03 de agosto de 2023. 

 

 

Valdésio Roque Della Betta 

Prefeito 


